
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

MENSAGEM/650

Rio Grande, 21 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentar Vossa Excelência, vimos pelo presente solicitar a Convocação Ex-
traordinária dessa Egrégia Casa Legislativa, em caráter de urgência, no dia 27 de dezembro de
2023, sem ônus, com base no § 1°, Inciso I, do art. 10, da Lei Orgânica Municipal, a fim de que
sejam apreciados os seguintes Projetos de Lei do Executivo Municipal:

SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 116  que “AUTORIZA O EXE-
CUTIVO  MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ÁREA PÚ-
BLICA COM A ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE FEMININA BOM RETIRO”,  encami-
nhado através da Mensagem 643 de 20/12/23

PROJETO DE LEI N° 140 que “ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
1º, DA LEI Nº 5859, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE "DISPÕE SOBRE O PAGA-
MENTO DE DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, DECORREN-
TES DE DECISÕES JUDICIAIS, CONSIDERADOS DE PEQUENO VALOR”, encaminhado
através da Mensagem 633 em 19/12/23.

PROJETO DE LEI N° 143 que “DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL
DE  ARBORIZAÇÃO  URBANA DO  MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE”,  encaminhado
através da Mensagem 642 em 19/12/23.

PROJETO DE LEI N° 144 que  “INSTITUI  O SISTEMA DE LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE”,  encaminhado  através  da  Mensagem   647  em
20/12/23.

PROJETO DE LEI N° 145 que “ACRESCE ELEMENTOS DE DESPESA
NO  ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI 8.644, DE 25 DE MAIO DE 2021,
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
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PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.869 DE 30 DE
AGOSTO DE 2022,  QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2023,  E  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI 8.910 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022, E AUTORIZA
O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,  NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA EDUCAÇÃO, NO VALOR DE R$ 25.000,00”, enca-
minhado através da Mensagem  649 em 20/12/23.

Outrossim, solicitamos  TORNAR SEM EFEITO a  Mensagem 641, de 19 de de-
zembro de 2023.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência
Ver. JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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